
Mensagem no  685 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de São Paulo, no Estado de São 
Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais da 
Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos 
da Senhora Ministra de Estado da Fazenda, Interina. 

Brasília,  3  de  dezembro  de 2018. 



EM nº 00147/2018 MF 

Brasília, 30 de Novembro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São Paulo - SP requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 
externo a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, no valor de US$ 
100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação das 
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 
2000 (atual Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 2017), e o Banco Central do Brasil efetuou o 

registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, registrando que, de 
acordo com o previsto no inciso II do art. 12 da Portaria MF n° 501/2017, registrando que a 
capacidade de pagamento do Município resultou na classificação “B”, o que torna o Ente elegível 

para receber a garantia da União 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento 
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; o atendimento do disposto no § 5º do 



art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; a formalização do respectivo contrato de 
contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ana Paula Vitali Janes Vescovi 



Aviso no  616  - C. Civil. 

Em  3  de  dezembro  de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 100,000,000.00 
(cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 

São Paulo, no Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Projeto de Reestruturação e Qualificação 

das Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”. 

Atenciosamente, 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

PARECER SEI Nº 157/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF

Operação de crédito externo a ser celebrada entre
o Município de São Paulo - SP e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento-BID, no valor de
US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do
“Projeto de Reestruturação e Qualificação das
Redes Assistenciais da Cidade de São Paulo -
Avança Saúde SP”.

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.

Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.

Processo SEI nº 17944.107542/2018-92

I

      Vem à analise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN a anexa proposta de
celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e
parecer da minuta contratual que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52,
inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Município de São Paulo - SP;

MUTUANTE:  Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares dos Estados Unidos da América);

FINALIDADE: financiar parcialmente o Projeto de Reestruturação e Qualificação das Redes Assistenciais
da Cidade de São Paulo - Avança Saúde SP”.
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2.                              Juridicamente, importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-
somente aos aspectos jurídicos extrínsecos da garantia da União. As  formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei no 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal no 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e no 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria no 497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria no 650, de 1o de outubro de 1992, ambas do então Ministro
da Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e
regulamentares pertinentes.

 

 

II

 

Análises da STN

3.                     A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu o Parecer SEI
No 453/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 7 de novembro de 2018 (Doc SEI nº 1365536), onde consta:

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções no  40 e 43, ambas de 2001, do Senado
Federal;

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União.

 

4.                     No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 270 (duzentos e
setenta) dias, contados a partir de 07/11/2018, para validade da análise daquela Secretaria (limites e
condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União).

 

5.                     Segundo informa a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo do
Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário
eletrônico, mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios – SADIPEM, de que trata a Portaria no 9/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional.

 

6.                     O mencionado Parecer SEI No 453/2018 apresenta conclusão favorável à concessão da
garantia da União uma vez que o Município cumpre os requisitos para a concessão de garantia desde que,
previamente à assinatura do contrato de garantia:

(a) seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso;

(b) seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de
12/04/2018; e

(c) seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

 

7.                     Conforme a Nota Técnica nº 44/2018/GEAFIV/COREM/SURIN/STN/MF, de 10/05/2018
(Doc SEI nº 1262107, fls. 02/09), elaborada pela Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos
Estados e Municípios – COREM/STN, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF
no 501, de 23 de novembro de 2017, a análise da capacidade de pagamento do Ente resultou em classificação
“B”, atendendo, assim,  ao requisito previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF nº 501/2017, necessário
para a continuidade da análise do Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no
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âmbito da STN, e também ao inciso I do artigo 12 da referida Portaria MF, requisito para elegibilidade da
operação de crédito à concessão de garantia da União.

Aprovação do projeto pela COFIEX

8.                     Foi recomendada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, sucedido pelo
Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, mediante a Resolução COFIEX n° 15/0129, de 18/01/2018 (Doc
SEI nº 1077530).

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

9.                     Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN, e
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN mediante
o Memorando SEI nº 64/2018/GECEM III/COAFI/SURIN/STN-MF, de 06/11/2018 (SEI 1366735, fls.
03/06), as contragarantias oferecidas pelo ente, de acordo com a Lei 16.757, de 14 de novembro de 2017
(Doc SEI nº  1077549)são consideradas suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da
garantia concedida.

10. A mencionada Lei autoriza o Poder Executivo do Município a contratar a operação de crédito em tela
e a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 156, 158 e 159
incisos I, “b” da Constituição Federal, nos termos do § 4° do artigo 167 da mesma Carta, bem como outras
garantias em direito admitidas.        

11.  Em cumprimento ao art. 40, §1º, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia
com a União previamente à concessão da garantia.

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

12.                   Consta do processo a Declaração do Chefe do poder Executivo, assinada digitalmente no
SADIPEM, em 05/11/2018 (Doc SEI nº 1360237, fls. 16/21), informando que a operação em questão está
inserida no Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei nº
16.773, de 27/12/2017 (Doc SEI nº 1360237, fl. 20).

13.                  A supramencionada Declaração informa, ainda, que constam do Projeto de Lei Orçamentária
Anual (PLOA) de 2019, dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao
ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação (Doc SEI nº
1360237, fls. 19/20) e que tal Projeto de Lei já está em andamento na Casa Legislativa local sob o n°
536/2018.

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1592031&id_procedimento_atual=1258394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000911&infra_hash=1c2510f7a474ec61f801bd0ac592856436425417dae07e5a9c50bd89a5360cad
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14.  A situação de adimplência do Município, bem como a regularidade em relação ao pagamento
de precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,
conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

Certidão do Tribunal de Contas do Ente

15.                   A Secretaria do Tesouro Nacional, mediante Parecer SEI nº 453/2018/COPEM/SURIN/STN-
MF, informou que o Tribunal de Contas do Município de São Paulo emitiu a Certidão (Doc SEI nº 1330161),
em que atesta:

a) quanto ao último exercício analisado (2017): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 11
(cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 33 (operações de crédito
com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (RREO), 55, §2º(publicações do RGF), da LRF,
198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro)  da CF;

b) quanto ao exercício em curso, o cumprimento pelo Ente dos requisitos dos arts 11 (cumprimento das
competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52 (publicações do RREO) e 55,
§2º(publicações do RGF), da LRF.

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício em curso

16.                   Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM/STN (Doc SEI nº 1360237,
fls. 17), quanto às contas do exercício em curso, que o Município cumpriu os requisitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, conforme determina o art. 21, IV, ‘c’, da Resolução nº 43, do Senado Federal.

Limite de Restos a Pagar

17.                   Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar,
consoante arts. 40, §2º e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do
inciso  II do art. 10 da RSF nº 48/2007, do Senado Federal, este limite só é aferível nos dois últimos
quadrimestres do último ano de mandato do titular do Poder Executivo, não se aplicando, portanto, na
presente data a este Ente (item 24 do supramencionado Parecer SEI
No 453/2018/COPEM/SURIN/STN/MF).

Limite de Parcerias Público-Privadas

18.                   Informou a STN  (item 31 a 33 do Parecer SEI nº 453/2018/COPEM/SURIN/STN-MF) que,
conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, em 05/11/2018, o Ente firmou contrato na
modalidade de PPP e declarou, ainda, que as despesas com PPP situam-se dentro do limite estabelecido no
artigo 28 da Lei nº 11.079/2004 (Doc SEI nº 1360237, fl. 21) e que no RREO relativo ao 4º bimestre de
2018 (Doc SEI nº 1255817, fl. 31) não foi declarada nenhuma despesa com PPP, porque, nos termos da
explicação contida na Nota Explicativa n° 6 do SADIPEM (Doc SEI nº 1360237, fl. 22) a execução do
contrato de PPP na área de iluminação se encontra suspensa por decisão judicial.

19. O  Município de São Paulo anexou quadro assinado com as informações adicionais solicitadas pela
STN (Doc SEI nº 1360267), no qual foi possível verificar que não ocorreram gastos no exercício anterior

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1556313&id_procedimento_atual=1258394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000911&infra_hash=206954ebe06237b0e8b5c57e3a4f934d51b350e3f3e8cfc765edb06f34208313
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(2017) decorrentes da PPP, e que, na eventualidade da efetivação do contrato de parceria, as despesas com
PPP do Ente não irão exceder 5% da RCL no ano corrente e nos próximos 9 (nove) exercícios.

 

20.       Diante do exposto, à vista das informações prestadas pela Ente, a STN não vê óbice à concessão da
garantia da União.

 

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

 

21.                   A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer SF/COJUR Nº 012579038,  de 13 de
novembro de 2018 (Doc SEI nº 1442008), complementado pelo Parecer SMS/AJ Nº 012668104, de 21 de
novembro de 2018 (Doc SEI nº 1442024) para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada
pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 1992, em que conclui pela regularidade da contratação e 
legalidade das obrigações constantes da minuta contratual.

 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil

 

22.                   A Secretaria do Tesouro Nacional informou, no item 40 do citado Parecer SEI Nº
453/2018/COPEM/SURIN/STN/MF, ter verificado que a operação de crédito sob análise está inscrita no
Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF), do Banco Central do Brasil –
BACEN, sob o número n° TA837204 (Doc SEI nº 1363598).

 

III

 

23.                   O empréstimo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID e as
cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito celebradas com essa instituição.
Foram anexadas ao processo as minutas contratuais  (Doc SEI nº 1226082), as Normas Gerais (Doc SEI nº
1226355), o Anexo Único (Doc SEI nº 1226174) e o contrato de garantia (Doc SEI nº 1226393)).

 

24.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.

 

25.                   O mutuário é o Município de São Paulo-SP, pessoa jurídica de direito público interno, a quem
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar,
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos
assumidos.

 

26.                   A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que
se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que,
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente
à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja verificado o
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificada, pelo Ministério
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da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e (c) seja formalizado o
respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente

ANA LÚCIA GATTO DE OLIVEIRA

Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo. À aprovação do Senhora Procuradora-Geral de Consultoria Fiscal, Financeira e
Societária.

Documento assinado eletronicamente

FABIANI FADEL BORIN

Coordenadora-Geral, Substituta

De acordo. Ao Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Documento assinado eletronicamente

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda.

Documento assinado eletronicamente

FABRÍCIO DA SOLLER

Procurador-Geral da Fazenda Nacional
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DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŶa Paula Liŵa Vieira BiƩeŶĐourt,àProĐurador;aͿ da
FazeŶda NaĐioŶal,àeŵàϮϳ/ϭϭ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϰ:Ϯϰ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶto
Ŷoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàFaďiaŶi Fadel BoriŶ,àCoordeŶador;aͿ-Geral de Operações
FiŶaŶĐeiras ExterŶas da UŶião SuďsƟtuto;aͿ,àeŵàϮϴ/ϭϭ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϰ:ϰϲ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàde
Brasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŶa LúĐia GaƩo de Oliveira,àProĐurador;aͿ da FazeŶda
NaĐioŶal,àeŵàϮϴ/ϭϭ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϰ:ϱϭ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,
§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàFaďríĐio da Soller,àProĐurador;aͿ-Geral da FazeŶda
NaĐioŶal,àeŵàϮϵ/ϭϭ/ϮϬϭϴ,àăsàϭϴ:ϯϲ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,
§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseràĐoŶferidaàŶoàsite
hƩp://sei.fazeŶda.gov.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=Ϭ,àiŶforŵaŶdoàoàĐódigoàverifiĐadoràϭϰϰϮϴϯϵàe
oàĐódigoàCRCàϰϳEϲϰFFA.

 
Referência: Processo nº 17944.107542/2018-92 SEI nº 1442839

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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